
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 

PORTARIA Nº 422, DE 4 DE MAIO DE 2023
 

Designa Promotores de Justiça do MPDFT para atuarem
no Núcleo de Mediação e Conciliação Pré-Processual.

 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993,

 
CONSIDERANDO a Portaria Normativa PGJ nº 897, de 14 de abril de 2023, que cria, no

âmbito no Ministério Publico do Distrito Federal e Territórios, o Núcleo de Mediação e Conciliação Pré-
Processual – NUMEC-PRE; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 19.04.3756.0024702/2023-88,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar Promotores de Justiça para atuarem no Núcleo de Mediação e Conciliação

Pré-Processual, em regime de plantão, das 7h às 12h, sem prejuízo de suas designações anteriores e de
acordo com o que consta a seguir:

 

MEMBROS DIAS

- CARLA ROBERTO ZEN (257)
17/4/2023
18/4/2023

- MARIA CRISTINA VIANA (98) 19/4/2023
- PAULO BENEDITO DE FREITAS JÚNIOR (213) 20/4/2023

- MARIA CRISTINA VIANA (98) 26/4/2023

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

SELMA SAUERBRONN
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Documento assinado eletronicamente por SELMA LEITE DO NASCIMENTO SAUERBRONN DE
SOUZA, Vice-Procuradora-Geral de Justiça Jurídico-Administrativa, em 04/05/2023, às 19:00, conforme §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0269738 e o código
CRC BA0A4C5A.
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